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Serafina Corrêa, RS, 06 de outubro de 2017.Of. Gab. n.° 561/2017

Sua Excelência

Vereador - Nereu Hilário Rossetto

Presidente da COFT

Serafina Corrêa - RS.

Assunto: Resposta Ofício n.° 262017
Informações Projeto de Lei n.° 96/2017

O Município de Serafina Corrêa - RS, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ sob n.° 88.597.984/0001-80, com sede na Avenida 25 de Julho, 202, em Serafi

na Corrêa/RS, neste ato representado pela Prefeita Municipal, excelentíssima senhora Maria

Amélia Arroque Gheller, vem por intermédio deste acusar o recebimento do Ofício acima men

cionado e ao mesmo tempo encaminhar em anexo as informações solicitadas acerca do Projeto
de Lei n.° 96/2017.

Sendo o que se apresenta para o momento, aproveito a oportunidade para elevar

votos de estima e consideração.

Atenciosamente

;1
Maria ArhéJ a/^rrâque Gheller,

Prefeita Mimicipal.
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Memorando Interno n° 083/2017 - Departamento de Engenharia

Serafina Corrêa / RS, 05 de setembro de 2017

À

Secretário Municipal de Obras Públicas

Assunto:

Ref.:
Informativo Loteamento Aparecida
Deslocamento de Postes

Prezado Secretário:

Em virtude da marcação para instalação do meio-fio no Loteamento

Aparecida, foi constatado que alguns postes da rede de energia elétrica, localizados entre a

Ponte na Rua Belluno e a Rua Júlio Zarpeion, foram instalados em desconformidade com

o Projeto Elétrico da época. Isso acarretou em um deslocamento da rua em 3,00

Sul, invadindo a área remanescente de propriedade de Casemiro Emilio Favero.

Para execução correta das larguras da Rua Belluno, entre a Rua Júlio

Zarpelon e a Ponte, deverá ser deslocado o gabarito da Rua Belluno em 3,00 m para Sul,

atingindo uma área de 235,55 m^ de Casemiro Emüio Favero.
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Projeto Loteamento
2002 - 2008

Aprovado em 2008
Area de Uso Institucional
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Projeto a ser Executado Loteamento
2017
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